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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progaesso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2 Ll20 2 4

ATO DE HOMOLOGAÇÁO

PREGÃO PRESENCIAL N' OO3 /2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO5/202 1

OBJETO: Pregão presencial registro de preços para futura e eventual aquisição de
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha) acondicionados em cilindros P-
13 - botijão de 13 kg, água mineral em garraÍão de 20 litros e água mineral em
garrafas de 497 ml, visando atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias
Municipais de Santo Antônio do Leste.

Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este
processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/1991 e 10.52012002, com as

alterações subsequentes e estando o pÍeço ofertado de acordo com o mercado,
HoMoloco o presente, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Empresa: DISTRIBUIDORA DOIS IRMAOS NOGUEIRA EIRELI, CNPJ:
3f.65f.8f7l0001-53, com o valor total de R$ 49.688,00(quarenta e nove mil, seiscentos

e oitenta e oito reais).

rTE\S coD.
TCE

DESCRIÇÃo CÔD. FORN.
TCE

QUÀNT. VÁLOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

I I t88l -8 GAS GLP CILINDRO P.I3 -
BoruÀo cÁs LreuEFElro
DE PETRÓLEo - GLP,

MATERIAL CHAPA AÇO, TIPO
CAS PROPANO.BI,,TTANO,

CAPACÍDADE BoruÀo 13,

APLTCAÇÀo FocÀo
RESIDENCIAL, NORMAS
TÉcNrcAs ABNT 8.460.

I78 - BoTIJÃo
l3KC

288 R$ l 16.00 RS 13.408,00

t246t1-9 AGUA MTNERAL EM
GARRATôES DE 20 LrrRos,
TAMPA DE PRESsÃo coM
LACRE.

7ll -
GARRA.FÀo

20L

I 100 R§ t3,00 R$ 14.300,00

.t 12203-5 BoTUÃo PARA GÁ§ _ AÇo,
GLP, I3KG_ CASCO.

OI . UNIDADE t2 R$ 165,00 R$ L9E0,00



GOVERNO MUNICIPAL

tTt\s COD.
TCE

DESCRTçÃO COD. FORN.
TCE

QUÀNT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

l 0001412 ÁcuA MINERÁL sEM cÁs
ACONDICIONADAS EM
CARRAFAS DE 497 ML,
EMBALADOS DE FÁBRICA EM
FARDOS COM 12 TJNIDADES.

I88 - FARDO
C/ 12 TIN

210 R§ l1,30 R§ 2.712,00

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povol

Gestão 202Ll2O2 4

Empresa: GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI, CNPJ: 32.820.483/0001-67,

com o valor total de R$ 2.712,00 (dois mil setecentos e doze reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de feveÍetÍo de 2021 .

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
- PREFEI NICIPAL.
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1 de Ma.ço de 2021 ' Jomal Oficial Eletrônaco dos Municipios do Estado de Mato Grosso ' ANO XVI I N' 3.67Ç15 f,l

Presidente do Conselho Municipal

Oe Assisténcia Social - CMAS

UCITAÇÂO
ATO DE HOMOLOGAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/202I

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO32O21

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO I.I" OOsPO21

OBJETO: PÍegão pÍse€ncial registro de preços para tutuÍa e qvsntual aquisição de Gás LiqueÍoito dê Potrôleo - GLP (gás ds cozinha) acondi-

çionados em cllindÍos P-'13 - botiião de í3 kg, água mineral em garrafão do 20 liúo3 o água minoral êm garafas de,í97 ml, vÉando atsnder as

necêssidades da Preíoitura o Secí€tarlas Muniqipaig dê Santg Antônio do Loste,

Náo tendo havido qualquer recurso. Náo havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/1993 e 10.

520/2002, com as alteraçôes subsequentes e estando o preço oíeÍtado de acordo com o mercado, homologo o presenle, para que produza os jurídicos

e legais efeilos.

Empresar DISTRIBUIDORÂ oOlS lRilÂOS NOGUEIRA EIREU, CNPJ: 31.65í.8171000í63, com o valor total de Rl {9.688,00(quarenta e nove mil.

seiscentos e oitenta e oilo reais).

ITÉNS COD. TCE oESCRTçÃO CóD. FORN
ÍcE QUANT.

VÂLOR
UNIÍARIO

VALOR
TOÍAL

í 11881{
GAS GLP CILINDRO P-13 - BOTIJAO GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, MATERIAL
CHASA AÇO, TIPO GAS PROPANO-BUTANO, CAPACIDADE BOTIJAO 13, APLICAÇAO
FOGÃO RESIOENCIAL. NORMAS TÊCNICAS ABNT 8,460.

178
JAO

- BOT|-
13KG 288 R$

116,00
R§ 33.
408,00

2 124611-9 AGUA MINERAL EM GARRAFÔES DE 20 LITRoS, TAMPA DE PRESSÃo coM LACRE. 7í't = GAR-
RAFAO 20L 1100 R$ í3,00 R$ 14.

300.00

12202-5 BOTIJÁO PARA GÁS - AÇO, GLP, 13KG_CASCO O,I . UNIDA-
DE 12 RS

165,00
RS1
980. 00

Empresa: GERÂLDO ERCUUNO FILHO ElRELI, CNPJ: 32.820.48310001.67, clm o valor total de R$ 2.7í2,00 (dois mil setecenlos e doze reais)

ITE}IS ?3r" loescnrcro
cÔD. FoRN
TCE loulxr

VALOR
UNTTARIO

VALOR
TOTAL

3 í]N/1"1' AGUA MINENAL SE]M GA§ AÇ9NQICIONADAS EMGARRAFAS DE 497 ML, EMBALA'
RICA EM FARDOS COM 12 UNIDADES.

í88 - FARDO l^.^
c/ 12 UN R$ 11,30 RS 2.

712,00

Santo Antônio do Leste - MÍ. 26 de Íevereiro de 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

. PREFEITO MUNIGIPAL.

DE: 26 DE FEVEREIRO DE 202í.

DISPÔE DE READAPTAçÃO DE FUNÇÀO DA SERVIDORA ALESSAN-
DRA LEONIA DIOGO LIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais e,

Considerando o teorde Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica
no dia 2510212021 em que atesta que a referida seÍvidora encontra apta
paÍa exeíceÍ outra funÉo, respeitando os horários e orientaçóes através
de relatôrios profi ssionais:

Considerando ainda que o arligo 157 da Lei Municipal possibilita a readatr
taçáo de funçáo, sendo o mesmo utilizado quando se verificar modifica-

çÕes no estado flsico ou pslquico de saúde do servidor que lhe diminua a
efciência no desempenho do caígo.

RESOLVE;

AÉ í. - ConcsdeÍ a RFADAPÍAÇÃO DE FUNÇÃO â servidora pública

efetiva ALESSANDRÂ LEONIA DIOGO LIRA nos termos do Laudo Médico
Peíicial - Auxilio Doença expedido em 251022021, por p.azo de 360 dias
sendo o vencimento í31022022.

diâdornunicipal.org/muamm . www.amm.oÍg.br 341 Assinado Digitalmenle

Adigo 29 - Esta Resoluçáo entla em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio do Leste - MT, 2', de levereiro de 2021.

RGiano de Oliveira

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.,t79/2021.

AÉ ? - Fica a seNidora readaptada, sem pÍejuizo de vencimento da ser-
vidora do caÍgo de ProÍessor Classe C, devendo exercer sua funçâo na
Ássocrbçáo de Pals e Amlgos dos Excepcionêis (APAE).

AÍü 30 - Para realização do tralamenlo de saúde, a seMdora deveíá re-
querer antecipadamente a solicitação de ausência, bem como encaminhar
â CoordenadoÍia de Reqrrsos Humanos. relat6íios expedidos por prolissi-

onais que clmprovem a efetiva realizaçào do tralamento de Saúde.

AÊ ilo - Determinar a SecÍetaria Municr'pal de Âdminisfaçáo e Planeja-
mento, que tome as providências necessárias para a execuÉo desta por-

taria.

Art 5'- Êsta Porlaria enlÍa em vigor na data de sua publicâçáo.

Artigo 60 - Revogam - se as disposições em contÍáÍio.

REGISTRÂ§E

PI.JBUCA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 26 DE FEVEREIRO DE 202í.

JOSE ARIi'ATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFETTO ÍVIUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Administraçào e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de @sluÍne. clntome na legislaÉo em vigor.


